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Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Municipal de Cáceres, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

' 
A par de primeiramente cumprimentâ-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encamiúo a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI N' 035, DE 28 DE ABRIL DE 2022, "Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Seuetaria Municipal de Educação e dd outras
providências." Aprovado na Sessão Ordinária do dia 06 de juúo de2022.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI SANTOS
Presidente da Municipal de Cdceres
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cÂTuanA MUNICIPAL DE GACERES

Oficio n" 78212022 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂulna MUNTcTPAL DE cÁcnnns

PROJETO DE LEI N" 035. DE 28 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Educação e dd outras providências,"

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCnnBS, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Intemo, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

«Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

5.360.000,00 (cinco milhões trezentos e sessenta mil reais).

Art.2 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de ProgtatÍra,

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de

despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características Íinanceiras e funcional-

programática:

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: lrttps://www.çaçeles.rnt.leÍI.btf

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 03 _ FLINDO MUN MAN E DESENV DA EDUCAÇAO BASICA E DE

VAL

Função: 12 - Educação

Subfunção: 36I - Ensino Fundamental

Programa: 1OO4 _ EDUCAÇAO INCLUSIVA DE QUALIDADE

Proj/

Atividade:

2.058 - MAN E ENC C/AS ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL

(30%)

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.540) Transferências do FTINDEB Impostos e

Transferências

300.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material I Q.540\ Transferências do FUNDEB Impostos e I 350.000,00



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM.qnA MUNICIPAL DE cÁcpnns

Permanente Transferências

Orgão: 06 . SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 03 _ FUNDO MI.IN MAN E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICA E

DE VAL

Função: 12 - Educação

Subfunção: 365 - Educação Infantil

Programa: 1OO4 - EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDADE

Proj/Atividade: 2.060 - MAN E ENC C/AS ATMA EDUCAÇÃO TNFANTTL

Q0%)

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.540) Transferências do FLINDEB Impostos e Transferências 100.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e

Material Permanente

(2.540) Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências 150,000,00

Orgão: 06 . SEC. MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 03 _ FTINDO MTIN MAN E DESENV DA EDUCAÇAO BASICA E DE

VAL

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

Programa: 1OO4 _ EDUCAÇÃO INCLUSIVA DE QUALIDADE

Proj/

Atividade:

1.057 - CONST, AMPL, REF E ADEQUAÇoES DE UNIDADES

ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL . FUNDEB 30%

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor RS

4.4.90.51 Obras e Instalações (2.540) Transferências do FUNDEB Impostos e

Transferências

4.460.000,00

Art. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2o decorre do

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM.lnq, MUNICIPAL DE cÁcnnns

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de23 de dezembro de

2021-LON2022,Leino 3.015, de23 de dezembro de202l-LDOl2022 e Lei no 3,014,de23

de dezembrc de Z0?L-PPA-Quadriônio 2022-2025,

Art. 50 Esta Lei entraút em vigor na data de sua publicação."

Càmara Municipal de Cáceres/MT,06 de junho de2022.

DOMINGOS O SANTOS
Presidente da Câmara
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